
 

 

RESOLUÇÃO 12/2026 

Reunião da Comissão de Corridas em 03/06/2026 

Resoluções:  

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas dos dias 30 e 31 de maio de 2026 e de acordo 

com as normas estabelecidas na resolução 04/2026, multar os jóqueis: 
a) A L Rodrigues em R$ 3.750,00 (30/05 = 5º, 6º, 7º e 9º páreos – 31/05 = 3º, 5º e 6º páreos). 
b) A Ramos em R$ 300,00 (30/05 = 5º páreo – 31/05 = 4º páreo) 
c) A Souza em R$ 300,00 (31/05 = 3º páreo) 
d) A Raynan em R$ 100,00 (30/05 = 4º páreo) 
e) C Medina em R$ 200,00 (30/05 = 5º e 8º páreos) 
f) D Oliveira em R$ 100,00 (30/05 = 4º páreo) 
g) E Torres em R$ 1.000,00 (30/05 = 5º e 8º páreos) 
h) J D Pereira em R$ 700,00 (31/05 = 6º páreo) 
i) J J Medina em R$ 1.750,00 (30/05 = 6º e 7º páreos – 31/05 = 1º e 5º páreos) 
j) J Neto em R$ 500,00 (31/05 = 5º páreo) 
k) J Sousa em R$ 350,00 (30/05 = 3º e 4º páreos) 
l) K Bueno em R$ 500,00 (30/05 = 1º páreo e 31/05 = 2º páreo) 
m) M P Praxedes em R$ 2.250,00 (30/05 = 3º, 6º e 8º páreos e 31/05 = 5º e 6º páreos) 
n) R Pereira em R$ 700,00 (30/05 = 9º páreo e 31/05 = 6º páreo) 
o) T S Lima em R$ 1.000,00 (30/05 = 9º páreo) 
p) V A Barros em R$ 1.100,00 (30/05 = 5º e 7º páreos e 31/05 = 4º e 6º páreos) 
q) V Barros em R$ 350,00 (30/05 = 5º e 8º páreos e 31/05 = 5º páreo) 
r) V Lima em R$ 850,00 (30/05 = 4º e 6º páreos e 31/05 = 5º e 6º páreos) 

 
i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: A L Rodrigues por 4 reuniões, E Torres por 3 reuniões,  

J D Pereira por 2 reuniões, J J Medina por 2 reuniões, J Neto por 1 reunião, M P Praxedes por 4 reuniões, 
R Pereira por 2 reuniões, T S Lima por 2 reuniões, V A Barros por 2 reuniões e V Lima por 1 reunião; 
 

2. Multar o treinador A Cavalcanti em R$ 200,00 por apresentar o animal THE FUTURE CACH com farda diferente 
a relacionada ao proprietário do animal no programa, no 1º páreo do dia 31/05/2026;  
 

3. Multar o treinador substituto R S Santos  em R$ 500,00 pelo atraso do animal ROSES TO THERESE ao paddock 
no 4º páreo da reunião do dia 30/05/2026; 
 

4. Multar o jóquei J M SILVA em R$ 100,00 por não declarar a ocorrência verificada na montaria de BRAZILIAN 
BIKINI no 4º páreo do dia 31/05/2026; 
 

5. Multar o jóquei J NETO em R$ 100,00 por não declarar a ocorrência verificada na montaria de ULTA FOR ME 
HALS no 7º páreo do dia 30/05/2026; 
 

6. Lembrar os senhores jóqueis da obrigatoriedade de comunicar a Comissão de Corridas sobre quaisquer 
ocorrências verificadas durante o percurso, causadas por eles próprios ou por terceiros. Essa comunicação 
deve ser feita imediatamente após a repesagem, mediante registro no livro junto a balança; 
 

i. Se posteriormente ficar comprovado que a comunicação não corresponde à verdade, o jóquei poderá ser 
responsabilizado.  

ii. Os infratores deste artigo e seu item “i” serão punidos com multa ou suspensão de 8 (oito) a 30 (trinta) dias. 
 

7. Todas as solicitações de matrícula estarão sujeitas à análise da Comissão de Corridas. Os pedidos deverão 
ser apresentados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à data da corrida, prazo estimado 
para avaliação e decisão da Comissão. 
 

 

Sorocaba, 03 de junho de 2026 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


